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2ª  Turma concede  HC coletivo  a  pais  e  responsáveis  por  crianças  e  pessoas  com
deficiência

O colegiado determinou a substituição da prisão preventiva pela domiciliar àqueles que têm sob sua única
responsabilidade a tutela de pessoas nessas condições

Em decisão unânime, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão de
terça-feira  (20/10),  concedeu  Habeas  Corpus  (HC 165704)  coletivo  para  determinar  a
substituição da prisão cautelar por domiciliar dos pais e responsáveis por crianças menores
de 12 anos e  pessoas com deficiência,  desde que cumpridos  os requisitos previstos  no
artigo 318 do Código de Processo Penal (CPP) e outras condicionantes.

Princípio da igualdade

A Defensoria Pública da União (DPU), impetrante  do habeas corpus,  sustentava que a
decisão  proferida  pelo  Supremo  no  HC  143641 em  favor  de  todas  as  mulheres  presas
gestantes ou mãe de crianças até 12 anos ou de pessoas com deficiência deveria ter seu
alcance  estendido  a  todas  os  presos  que  sejam os  únicos  responsáveis  por  pessoas  na
mesma situação, pelas mesmas razões e pelos mesmos fundamentos. Segundo a DPU, a
decisão, ao tutelar direito das crianças filhas de mães presas, acabou por discriminar as que
não têm mãe, mas encontram, em outros responsáveis, o sentimento e a proteção familiar,
ferindo, assim, o princípio constitucional da igualdade.

Interesse dos vulneráveis

O relator  do  HC,  ministro  Gilmar  Mendes,  observou  que,  assim como  no  precedente
destacado, o direito à prisão domiciliar deve ser examinado sob a ótica do melhor interesse
das  crianças  ou  das  pessoas  com  deficiência.  Com  base  nessa  premissa,  devem  ser
analisados os casos envolvendo laços constituídos com outros responsáveis.

A redação do artigo 318 do CPP estabelece a substituição da prisão preventiva por prisão
domiciliar quando o contexto familiar do investigado ou réu demonstra a sua importância
para  a  criação,  o  suporte,  o  cuidado  e  o  desenvolvimento  de  criança  ou  pessoa  com
deficiência. Para o ministro, a adequada compreensão dessa norma passa, necessariamente,
pela  compreensão  da  sua  finalidade,  especificamente  no  que  se  refere  aos  seus
destinatários. Apesar de beneficiar os presos, “é preciso entender que, antes de qualquer
coisa, o dispositivo tutela os nascituros, as crianças e os portadores de deficiência que, em
detrimento da proteção integral e da prioridade absoluta que lhes confere a ordem jurídica
brasileira e internacional, são afastados do convívio de seus pais ou entes queridos, logo
em uma fase da vida em que se definem importantes traços de personalidade”, frisou.

Covid-19

Mendes destacou que a situação de risco e urgência na concessão da ordem é reforçada
pela atual pandemia da Covid-19 no Brasil. A Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) recomenda a adoção de medidas preventivas por juízes e tribunais, entre elas a
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reavaliação das prisões provisórias de gestantes, lactantes, mães ou pessoas responsáveis
por criança de até 12 anos ou por pessoa com deficiência.

Para o presidente da Segunda Turma, a não concessão da prisão domiciliar  na situação
atual de calamidade de saúde pode gerar ainda mais consequências negativas. Isso porque,
em primeiro lugar, mantém a criança ou a pessoa com deficiência desamparada e afastada
do seu responsável durante o período em que a exigência de cuidado e supervisão é ainda
maior. E, em segundo lugar, porque a prisão em regime fechado coloca em risco a saúde e
a vida das pessoas responsáveis pelo cuidado e pelo suporte afetivo, financeiro, pessoal e
educacional dos vulneráveis.

Condições

Para o ministro, tendo em vista a proteção integral e a prioridade absoluta conferidas pela
Constituição  Federal às  crianças  e  às  pessoas  com  deficiência,  a  substituição  da  prisão
preventiva pela domiciliar, nos casos dos incisos III e VI do artigo 318 do CPP, deve ser a
regra, “em especial nas atuais circunstâncias de grave crise na saúde pública nacional, que
geram riscos mais elevados às pessoas inseridas no sistema penitenciário”. A exceção, a
seu ver, deve ser amplamente fundamentada pelo magistrado e só deve ocorrer em casos
graves, como a prática de crime com violência ou grave ameaça à pessoa.

De acordo com o voto prevalecente do relator do habeas corpus, em caso de concessão da
ordem para pais, deve ser demonstrado que se trata do único responsável pelos cuidados do
menor  de  12  anos  ou  de  pessoa  com deficiência.  Em caso  de  concessão  para  outros
responsáveis que não sejam a mãe ou o pai, deverá ser comprovado que se trata de pessoa
imprescindível  aos  cuidados  especiais  de pessoa menor de  seis  anos  de idade  ou com
deficiência.

A decisão prevê, ainda, as mesmas condições estabelecidas no julgamento do HC 143641,
especialmente  no  que  se  refere  à  vedação  da  substituição  da  prisão  preventiva  pela
domiciliar em casos de crimes praticados mediante violência ou grave ameaça ou contra os
próprios filhos ou dependentes.

Veja a Decisão de Julgamento:

Decisão:  A  Turma,  por  votação  unânime,  conheceu  e  concedeu  a  ordem  de  habeas  corpus
coletivo, para determinar a substituição da prisão cautelar dos pais e responsáveis por crianças
menores  e  pessoas  com  deficiência,  desde  que  observadas  as  seguintes  condicionantes:  (i)
presença de prova dos requisitos do art. 318 do CPP, o que poderá ser realizado inclusive através
de audiência em caso de dúvida sobre a prova documental carreada aos autos; (ii) em caso de
concessão da ordem para pais, que haja a demonstração de que se trata do único responsável
pelos cuidados do menor de 12 (doze) anos ou de pessoa com deficiência,  nos  termos acima
descritos; (iii) em caso de concessão para outros responsáveis que não sejam a mãe ou o pai, a
comprovação de que se trata de pessoa imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de
6  (seis)  anos  de  idade  ou  com  deficiência;  (iv)  a  submissão  aos  mesmos  condicionamentos
enunciados no julgamento do HC nº 143.641/SP, especialmente no que se refere à vedação da
substituição  da  prisão  preventiva  pela  segregação  domiciliar  em casos  de  crimes  praticados
mediante violência ou grave ameaça, ou contra os próprios filhos ou dependentes; (v) a concessão
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da ordem, em caráter emergencial, nos casos elencados na Recomendação nº 62/2020 do CNJ,
para substituição da prisão preventiva por domiciliar ou concessão de saída antecipada do regime
fechado ou semiaberto, nos termos da  Súmula Vinculante 56 desta Corte; (vi) a comunicação da
ordem ao  DMF para  acompanhamento  da  execução;  (vii)  a  expedição  de  ofício  a  todos  os
Tribunais  de  Justiça  e  Tribunais  Regionais  Federais,  com  cópia  desta  decisão,  para  que
comuniquem a esta Corte os casos de concessão de habeas corpus com base neste julgamento, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Prosseguindo, a Turma determinou que com a chegada das
informações,  haja a reavaliação das medidas de fiscalização e monitoramento necessárias  ao
cumprimento do acórdão, na forma acima descrita, nos termos do voto do Relator. Falou pelos
pacientes,  o  Defensor  Público  da  União,  o  Dr.  Gustavo  Ribeiro  e,  pelo  Ministério  Público
Federal, o Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Presidência do Ministro Gilmar Mendes. 2ª Turma,
20.10.2020.
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Referendada decisão que garante a estados, DF e municípios liberdade na adoção de
medidas contra pandemia

Em sessão virtual, Plenário confirma liminar concedida em abril que permite medidas restritivas sobre
distanciamento e isolamento social, funcionamento de escolas, comércio e atividades culturais

Em decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou parcialmente
procedente  a  Arguição  de  Descumprimento  de  Preceito  Fundamental  (ADPF)  672  e
referendou  decisão  monocrática  do  ministro  Alexandre  de  Moraes  que  assegurou  aos
estados, ao Distrito Federal e aos municípios liberdade para adotar medidas de combate à
pandemia da Covid-19, no exercício de suas atribuições e no âmbito de seus territórios. De
autoria do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), a ação questiona
atos omissivos e comissivos do Governo federal praticados durante a crise sanitária.  O
referendo ocorreu na sessão virtual encerrada em 9/10.

Entre as medidas previstas na liminar, concedida em abril, estão a adoção ou a manutenção
de medidas  restritivas  sobre distanciamento  e  isolamento  social,  circulação de pessoas,
funcionamento de escolas, comércio, atividades culturais e outras eficazes para a redução
do número de infectados e de óbitos, como demonstram a recomendação da Organização
Mundial de Saúde (OMS). Segundo o ministro Alexandre de Moraes, as medidas locais de
contenção,  entretanto,  não  inviabilizam a  competência  geral  da União para estabelecer
medidas restritivas em todo o território nacional, caso entenda necessário.

Cooperação

No entendimento do ministro, o fortalecimento e a ampliação da cooperação entre os Três
Poderes em todas as esferas federativas são instrumentos essenciais e imprescindíveis na
defesa  do  interesse  público  em momentos  de  acentuada  crise.  A seu  ver,  em meio  à
pandemia,  a  divergência  de  posicionamentos  entre  autoridades  de  níveis  federativos
diversos  e  até  entre  autoridades  federais  do  mesmo  nível  de  governo,  acarreta
“insegurança, intranquilidade e justificado receio em toda a sociedade".

Com a decisão de mérito,  o Plenário assegura aos estados,  ao DF e aos municípios,  a
efetiva observância dos artigos 23, incisos II e IX, 24, inciso XII, 30, inciso II, e 198 da
Constituição  Federal na aplicação da  Lei    nº    13.979/2020  ,  relativa  ao estado de emergência
sanitária decorrente da pandemia do novo coronavírus. A decisão colegiada ressalva, no
entanto,  que  as  medidas  devem  se  fundamentar  em  orientações  dos  órgãos  técnicos
correspondentes, resguardada a locomoção de produtos e serviços essenciais definidos por
ato do Poder Público federal, “sempre respeitadas as definições no âmbito da competência
constitucional de cada ente federativo".

Leia a íntegra do voto do relator, ministro Alexandre de Moraes.
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Flagrante  de  uso  de  drogas  pode  ser  lavrado por  autoridade policial  somente  na
ausência de juiz

O plenário do STF decidiu que a autoridade policial pode lavrar termo circunstanciado de ocorrência e
requisitar exames e perícias em caso de flagrante de uso ou posse de entorpecentes para consumo próprio,
desde que ausente a autoridade judicial.

Por maioria de votos, o colegiado julgou improcedente a ação ajuizada pela Associação
dos Delegados de Polícia do Brasil contra dispositivos da Lei de Drogas (Lei 11.343/2006). A
associação  argumentava,  entre  outros  pontos,  que  a  lei  conferia  aos  juízes  poderes
inquisitivos, com violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, em confronto
com as competências das Polícias Federal e Civil.

A maioria  dos  ministros  acompanhou  o  voto  da  relatora,  ministra  Cármen  Lúcia, que
explicou que, de acordo com o parágrafo 3º do artigo 48 da  L  ei  de    D  rogas  , a autoridade
policial, em relação a quem adquirir, guardar ou transportar droga para consumo pessoa,
pode lavrar o flagrante e tomar as providências previstas na lei "se ausente a autoridade
judicial".  Segundo a relatora, presume-se que, presente a autoridade judicial, cabe a ela a
adoção dos procedimentos, até mesmo quanto à lavratura do termo circunstanciado. Em
qualquer dos casos, é vedada a detenção do autor. Essa interpretação, a seu ver, é a que
mais se amolda à finalidade dos dispositivos, que é a despenalização do usuário de drogas.

De acordo com o procedimento previsto na norma, o autor do crime deve, de preferência,
ser encaminhado diretamente ao juízo competente, se disponível, para que ali seja lavrado
o termo circunstanciado de ocorrência  e requisitados  os exames e perícias  necessários.
Esse procedimento, segundo a ministra, afasta a possibilidade de que o usuário de drogas
seja  preso em flagrante  ou detido  indevidamente  pela  autoridade  policial:  "As normas
foram editadas em benefício do usuário de drogas, visando afastá-lo do ambiente policial
quando possível e evitar que seja indevidamente detido pela autoridade policial".

A ministra ressaltou ainda que, ao contrário do que alegado pela Adepol, o dispositivo não
atribuiu ao órgão judicial competências de polícia judiciária, pois a lavratura de TCO não
configura ato de investigação, mas peça informativa, com descrição detalhada do fato e as
declarações do condutor do flagrante e do autor do fato.

Os ministros Luís Roberto Barroso e Gilmar Mendes acompanharam a relatora,  com a
ressalva de que, do ponto de vista constitucional, a lavratura do termo circunstanciado pela
autoridade judicial não é medida preferencial em relação à atuação da autoridade policial,
mas,  na  prática,  medida  excepcional.  Ministro  Marco  Aurélio  foi  o  único  a  divergir,
votando  pela  inconstitucionalidade  da  norma.  Para  S.  Exa.,  a  lavratura  do  termo
circunstanciado  compreende  atividade  investigatória  privativa  dos  delegados  de  polícia
judiciária, e delegá-la a outra autoridade viola a repartição de competências prevista na CF.

Leia a íntegra do acórdão
Voltar ao topo
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Terceirização de trabalho temporário de atividade-fim é constitucional*

* Notícia publicada em 17/06 e acórdão em 06/10/2020

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a Lei da Terceirização
(Lei 13.429/2017), que permitiu a terceirização de atividades-fim das empresas urbanas. Por
maioria  de  votos,  foram  julgadas  improcedentes  cinco  Ações  Diretas  de
Inconstitucionalidade  (ADIs  5685,  5686,  5687,  5695  e  5735)  que  questionavam  as
mudanças  nas  regras  de  terceirização  de  trabalho  temporário  introduzidas  pela  lei.  O
julgamento foi realizado na sessão virtual encerrada no dia 15/6.

As  ações  foram ajuizadas  pela  Rede  Sustentabilidade  (ADI  5685),  pela  Confederação
Nacional  das  Profissões  Liberais  (ADI  5686),  pelo  Partido  dos  Trabalhadores  e  pelo
Partido  Comunista  do  Brasil  (ADI  5687),  pelas  Confederações  Nacionais  dos
Trabalhadores na Indústria Química e dos Trabalhadores nas Indústrias Têxtil, Vestuário,
Couro  e  Calçados  (ADI  5695)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  República  (ADI  5735).
Segundo  os  argumentos  apresentados,  a  prática  irrestrita  de  terceirização  e  trabalho
temporário em atividades ordinárias das empresas viola direitos sociais fundamentais dos
trabalhadores,  ao  propiciar  tratamento  diferenciado  entre  empregados  diretos  e
terceirizados na mesma empresa.

O relator das ações, ministro Gilmar Mendes, observou que a Constituição Federal tem uma
série de normas referentes aos chamados direitos sociais do trabalhador que regulam as
bases da relação contratual e fixam o estatuto básico do vínculo empregatício. O objetivo
foi estabelecer limites ao poder do legislador e dos próprios contratantes na conformação
do  contrato  de  trabalho  e  definir  a  estrutura  básica  do  modelo  jurídico  da  relação  de
emprego, com efeitos diretos sobre cada situação concreta. No entanto, a Constituição não
proíbe  a  existência  de  contratos  de  trabalho  temporários,  “tampouco  a  prestação  de
serviços a terceiros”.

Segundo o ministro, num cenário de etapas produtivas cada vez mais complexo, agravado
pelo  desenvolvimento  da  tecnologia  e  pela  crescente  especialização  dos  agentes
econômicos,  torna-se  praticamente  impossível  definir,  sem ingerência  do  arbítrio  e  da
discricionariedade, quais atividades seriam meio e quais seriam fim. Ele considera que a
modernização das relações trabalhistas é necessária para aumentar a oferta de emprego e
assegurar os direitos constitucionais, como a garantia contra despedida arbitrária, o seguro-
desemprego, o fundo de garantia do tempo de serviço e o salário mínimo, entre outros. “A
rigor, o artigo 7º da  Constituição não tem vida própria, depende do seu suporte fático: o
trabalho”, afirmou. “Sem trabalho, não há falar-se em direito ou garantia trabalhista. Sem
trabalho, a Constituição Social não passará de uma carta de intenções”.

Ainda conforme o relator, a norma também está em consonância com a regra do concurso
público e com todo o arcabouço constitucional, e caberá ao gestor, no exercício de sua
competência,  optar  pela  melhor  forma de atender  ao interesse público.  “É claro que a
utilização de serviço temporário pela administração pública não pode configurar, jamais,
burla à exigência de concurso público", concluiu. Acompanharam esse entendimento os
ministros  Alexandre  de  Moraes,  Roberto  Barroso,  Luiz  Fux,  Cármen  Lúcia,  Celso  de
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Mello e Dias Toffoli  (presidente).  Os ministros  Marco Aurélio,  Ricardo Lewandowski,
Rosa Weber e Edson Fachin votaram pela inconstitucionalidade da lei.

Leia a íntegra do acórdão
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Reafirmada  impossibilidade  de  servidor  receber  proventos  e  remuneração  pelo
mesmo cargo 

Por maioria dos votos, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que
servidor público municipal aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS)
não pode ser reintegrado ao cargo em que se aposentou a fim de acumular proventos de
aposentadoria e remuneração. 

Um servente  e  um operador  de  máquinas  do  Município  de  Bituruna  (PR)  pediram  a
reintegração no cargo efetivo, com o fundamento de que sua exoneração, decorrente de
aposentadoria  pelo  RGPS, foi  ilegal.  Eles  argumentavam que,  como não havia  regime
próprio de previdência, as despesas da inatividade não seriam suportadas pelo município.

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) considerou nulas as exonerações, por entender
que o  recebimento  simultâneo  de  proventos  de aposentadoria  e  vencimentos  é  vedado
apenas  para  servidores  vinculados  ao  regime  próprio  de  previdência.  Nos  recursos
extraordinários, o município sustentava desrespeito ao princípio da administração pública e
apontava  violação  à  regra  constitucional (artigo  37,  caput  e  parágrafo  10)  que  veda  a
acumulação em determinados casos.

O  relator,  ministro  Marco  Aurélio,  havia  rejeitado  os  dois  recursos,  motivando  a
interposição de agravos regimentais pelo município. Prevaleceu, no julgamento, o voto do
ministro  Alexandre  de  Moraes.  Segundo  ele,  não  há  problema  no  fato  de  o  servidor
aposentado ter acesso a outro cargo público, seja em comissão ou por meio da realização
de outro concurso, mas não pode haver o acumulo de duas remunerações que derivam do
mesmo cargo (proventos de aposentadoria e a própria remuneração). “Uma vez que pediu a
aposentadoria  e  se aposentou no cargo público efetivo  específico,  ele  passou a  ganhar
aposentadoria e não pode retornar ao mesmo cargo”, afirmou.

Para o ministro, o servidor não pode recolher pelo INSS e, completado o tempo de serviço,
continuar normalmente no cargo, agregando uma aposentadoria. Ao citar o entendimento
da Turma nos REs 1238957 e 1235897, ele votou pelo provimento dos agravos regimentais
a  fim  de  julgar  improcedentes  os  pedidos  feitos  pelos  servidores.  Seu  voto  foi
acompanhado pelos ministros Luís Roberto Barroso e Luiz Fux.

O ministro Marco Aurélio votou pelo desprovimento dos agravos, com o entendimento de
que o RE não é meio próprio para nova análise de provas nem serve à interpretação de
normas. A ministra Rosa Weber seguiu o voto do relator. Ao analisar matéria idêntica em
outro  processo,  a  Turma  aplicou  o  mesmo  entendimento  no  julgamento  do  agravo
regimental no RE 1221999, de relatoria do ministro Luiz Fux.

Leia a   íntegra do acórdão  
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STF  vai  decidir  se  auxílio-acompanhante  pode  ser  estendido  a  toda  espécie  de
aposentadoria 

O Plenário do Supremo Tribunal  Federal (STF) vai decidir  se a extensão do benefício
previdenciário  do  auxílio-acompanhante  a  todas  espécies  de  aposentadoria  do  Regime
Geral de Previdência Social (RGPS) é constitucional. De acordo com a Lei dos Benefícios da
Previdência Social (Lei nº 8.213/1991), esse valor adicional de 25% é pago exclusivamente aos
aposentados  por  invalidez  que  necessitem  de  assistência  permanente  de  terceiros.  A
discussão é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1221446, que teve repercussão geral
reconhecida pelo Plenário Virtual (Tema 1095).

O recurso extraordinário foi interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
contra  decisão  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  que  assegurou  a  extensão  do
benefício a todos os aposentados, com fundamento nos princípios da dignidade da pessoa
humana e da isonomia e na garantia dos direitos sociais. De acordo com o STJ, o adicional
tem caráter assistencial, pois o fato gerador (a necessidade de assistência permanente de
outra  pessoa)  pode  estar  presente  no  momento  do  requerimento  administrativo  da
aposentadoria por invalidez ou ser posterior e ter ou não relação com a moléstia que deu
causa à concessão do benefício originário.

Má aplicação da isonomia

No RE, o INSS argumenta “má aplicação”,  pelo STJ, dos princípios da isonomia e da
dignidade  humana.  Segundo a  autarquia,  o  aposentado  por  invalidez  se  depara  com a
incapacidade quando está trabalhando, o que faz com que seus planos e projetos sofram
mudança  drástica  e  imprevista,  enquanto,  nos  demais  casos,  a  invalidez  ocorre  após a
aposentadoria.  “Por  este  motivo  é  que,  em nome  da  isonomia,  para  nivelar  situações
desiguais, o adicional de 25% se restringe ao benefício de aposentadoria por invalidez”,
sustenta.

Em manifestação no Plenário Virtual pela existência de repercussão geral,  o relator do
recurso,  ministro  Luiz  Fux,  verificou  que  a  matéria,  além  de  natureza  constitucional,
transcende os limites individuais da causa, em razão da interpretação extensiva conferida
pelo STJ ao artigo 45 da Lei 8.213/1991 para permitir a concessão do auxílio a qualquer tipo
de aposentadoria pelo RGPS. O ministro também destacou o impacto em outros casos, pois
a  questão  envolve  um  número  elevado  de  segurados  potencialmente  alcançados  pela
decisão do STJ.

O ministro observou que a Primeira Turma do STF, no julgamento de  Agravo Interno na
Petição  (Pet)  8002, também  de  sua  relatoria,  decidiu  suspender  nacionalmente  todos  os
processos que tratem da matéria, para que seja apreciada pelo Plenário.

Leia a íntegra do acórdão estabelecendo a Repercussão Geral
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Aplicação de multa a advogado que abandona processo é constitucional 

Por  maioria  de  votos  (6x5),  o  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  julgou
constitucional o dispositivo do  Código de Processo Penal (CPP) que fixa multa de 10 a 100
salários mínimos para o advogado que abandonar o processo sob sua responsabilidade. Na
sessão  virtual  concluída  em  4/8,  o  Plenário  julgou  improcedente  a  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  (ADI)  4398,  ajuizada  pelo  Conselho  Federal  da  Ordem  dos
Advogados  do  Brasil  contra  a  alteração  no  artigo  265  do  CPP promovida  pela  Lei
11.719/2008, que prevê a aplicação da multa.

Figura indispensável

Prevaleceu  o entendimento  da relatora,  ministra  Cármen Lúcia,  de que  a  aplicação  da
multa não é desproporcional ou desarrazoada. Ao contrário, para ela, trata-se de um meio
razoável de evitar o comportamento prejudicial à administração da justiça e ao direito de
defesa do réu, tendo em vista a imprescindibilidade da atuação do advogado para o regular
andamento do processo penal.

Segundo a ministra, o  texto constitucional (artigo 133) reconhece no advogado uma figura
indispensável para a administração da Justiça, e o Estatuto da Advocacia reconhece que ele
presta serviço público e exerce função social. Na sua avaliação, essa função é ainda mais
relevante no processo penal, que pode resultar na privação da liberdade do cliente. Tanto
que o direito à defesa técnica por advogado habilitado é prevista no artigo 261 do Código de
Processo Penal (CPP), sob pena de anulação absoluta do processo.

A ministra observou ainda que a multa pode ser aplicada sem prejuízo das demais sanções
cabíveis. Ela lembrou que o artigo 265 do CPP prevê sanção processual pelo abandono do
processo,  sem impedir  que  a  OAB possa  punir  administrativamente,  se  for  o  caso,  o
profissional que compõe os seus quadros. Acompanharam o voto da relatora os ministros
Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Luís Roberto Barroso, Luiz Fux e a ministra Rosa
Weber.

Os ministros Marco Aurélio, Edson Fachin, Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e Celso de
Mello  votaram  pela  procedência  da  ação  para  declarar  o  dispositivo  questionado
inconstitucional. O ministro Marco Aurélio não reconhece legitimidade na imposição de
multa que tenha como base de cálculo a vinculação com o salário mínimo.

Já o ministro Edson Fachin salientou que sua discordância não pretende "oferecer uma
salvaguarda geral do abandono", mas explicou que o sistema constitucional brasileiro, em
razão de sua regulação do trabalho, admite a possibilidade de aferição de responsabilidades
pelo mau exercício profissional, notadamente pelas entidades de classe. "Se há dolo ou má-
fé,  devem  ser  atribuídas  as  consequências  legais  compatíveis  com  os  direitos
fundamentais", afirmou.
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Para Primeira Seção, demissão de servidor público por desídia exige repetição da
conduta

A Primeira  Seção do Superior  Tribunal  de Justiça  (STJ) determinou a reintegração de
servidor do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) demitido sob
a acusação de desídia ao atuar em programa de controle de custos de obras rodoviárias, em
convênio  com o Exército.  Ao anular  a  portaria  de  demissão,  por  maioria  de  votos,  o
colegiado entendeu que não ficou configurada a repetição de conduta desidiosa necessária
para  a  aplicação  da  pena  de  demissão.  Além  disso,  documento  juntado  aosn  autos
posteriormente indicou que – ao contrário do que foi apontado no processo administrativo
disciplinar – os planos de trabalho tidos como irregulares foram aprovados e considerados
corretamente executados pela administração pública.

De  acordo  com a  acusação,  o  servidor,  engenheiro  civil  do  DNIT,  não  teria  tomado
nenhuma atitude ao receber do Exército informações sobre as composições de custos que
apresentavam problemas. Além disso, sabendo que havia R$ 400 mil em recursos para a
realização de parceria com órgãos públicos, com o objetivo de desenvolver metodologia de
pesquisa de preços, e que essas parcerias não foram concretizadas, o servidor não teria
alertado as autoridades do DNIT para a necessidade de devolução do dinheiro.  Após o
transcurso  do  processo  disciplinar,  ele  recebeu  da  Controladoria-Geral  da  União  a
penalidade de demissão, nos termos do artigo 117, inciso XV, da Lei 8.112/1990.

O relator  do mandado de segurança impetrado pelo servidor, ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, disse que a conduta desidiosa que justifica a pena de demissão pressupõe um
comportamento  ilícito  reiterado  –  e  não  um  ato  isolado,  como  ocorreu  no  caso  em
julgamento.  Essa  orientação,  segundo o ministro,  não tem o objetivo  de  minimizar  os
efeitos prejudiciais de eventual atuação funcional indevida.

Segundo  o  relator,  nos  casos  de  conduta  desidiosa,  é  necessário  que  a  administração
pública apure os fatos e, se for o caso, aplique uma punição mais branda, até mesmo para
que o servidor tenha conhecimento a respeito do seu baixo rendimento funcional. Caso ele
persista na conduta ilícita, será cabível a demissão. "Em matéria de direito sancionador, a
interpretação  deve  ser  sempre  calcada  nos  preceitos  garantísticos,  que  não  toleram
flexibilizações custosas ao direito de defesa ou à delimitação material do ato passível de
punição. Não encontra abono jurídico a postura que reivindica para o direito sancionador a
função apenas punitiva, relegando ao esquecimento e ao desprezo a proteção dos direitos
das pessoas", apontou o relator.

Ao determinar  a reintegração do servidor ao cargo, o ministro destacou ainda que,  em
documento novo juntado aos autos, constatou-se que, nas contas prestadas em relação aos
planos de trabalho que culminaram no processo administrativo disciplinar, foi reconhecido
que houve a regular execução dos trabalhos e o atingimento dos objetivos dos projetos.

Leia a íntegra do acórdão
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Celebração de acordo sem participação de advogado que atuou na ação não exclui
direito a honorários

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso de
uma empresa de engenharia que buscava reverter condenação ao pagamento de honorários
em favor de advogado que atuou em ação ajuizada por um condomínio, mas não participou
do acordo firmado entre as partes – realizado e homologado antes do trânsito em julgado
da sentença que fixou a verba.

Em  primeiro  grau,  a  empresa  foi  condenada  a  pagar  pouco  mais  de  R$  281  mil  ao
condomínio,  além de  arcar  com as  despesas  processuais  e  os  honorários  advocatícios,
fixados  em 10% sobre  o  valor  da condenação.  Após  a  interposição  de apelação  pelas
partes,  elas  realizaram  acordo,  no  qual  o  condomínio  foi  representado  por  sua  nova
advogada,  que participou das tratativas  e  cuja  procuração revogou, automaticamente,  o
mandato outorgado aos advogados anteriores.

Após o acordo, um dos advogados que representaram o condomínio requereu que fossem
preservados  os  seus  legítimos  interesses  em  relação  aos  honorários  sucumbenciais
definidos  na  sentença  condenatória.  No  entanto,  na  homologação  do  acordo,  o  juiz
indeferiu o pedido do advogado, pois o acordo foi apresentado antes do trânsito em julgado
da sentença.  O Tribunal  de  Justiça  do Rio  de Janeiro,  por  sua vez,  deu provimento  à
apelação  interposta  pelo  advogado  para  condenar  a  empresa  ao  pagamento  da  verba
honorária fixada na sentença condenatória.

Direito aos honorários

A relatora do recurso interposto pela empresa, ministra Nancy Andrighi, explicou que o
artigo 24, parágrafo 4º, da Lei 8.906/1994 dispõe que "o acordo feito pelo cliente do advogado
e a parte contrária,  salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários,
quer  os  convencionados,  quer  os  concedidos  por  sentença".  Segundo  a  ministra,  a
interpretação dada ao dispositivo legal,  inclusive em precedentes do STJ, é a de que o
acordo firmado entre as partes, sem a concordância do advogado, não atinge o direito ao
recebimento  dos  honorários  advocatícios  fixados  em  sentença  judicial  transitada  em
julgado.

Nancy Andrighi lembrou precedente da própria Terceira Turma no sentido de que, embora
seja  direito  autônomo do advogado  a  execução  da  verba  honorária  de  sucumbência  –
inclusive nos próprios autos – não há como atribuir força executiva à sentença que não
transitou em julgado se as partes celebraram acordo que foi devidamente homologado por
sentença, devendo o causídico, nessa situação, valer-se das vias ordinárias.

Peculiaridades do caso

Apesar da ausência do trânsito em julgado no caso em análise, a ministra entendeu que
deve  ser  flexibilizada  essa  interpretação  normativa,  dadas  as  peculiaridades  do  caso
concreto.  Ela  ressaltou  que  a  sentença  que  condenou  a  empresa  foi  mantida
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monocraticamente  pelo  desembargador  relator  no  TJRJ,  "o  que  demonstra  o  zelo  e
competência na atuação do ex-patrono do condomínio".

Na hipótese, a relatora ainda verificou que o pagamento de 10% do valor da condenação a
título de verba honorária foi mantido pelo tribunal fluminense em 25 de janeiro de 2016, e
estava prestes a transitar em julgado, não fosse pelo fato de as partes terem, no dia 28 de
janeiro de 2016, pedido a homologação de acordo extrajudicial, que não fez menção ao
pagamento  da  verba  honorária,  e  que  contou  com  a  participação  de  nova  advogada
constituída nos autos.

Ao  destacar  a  necessidade  de  observância  ao  dever  de  boa-fé  contratual,  a  ministra
reconheceu  o  direito  autônomo  do  advogado  ao  recebimento  da  verba  honorária
estabelecida na sentença, devendo a decisão ser considerada título executivo judicial, nos
termos dos artigos 23 e 24     da Lei 8.906/1994.

Leia o acórdão.
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IAC discute se concessionária de rodovia pode cobrar de autarquia de saneamento
pelo uso da faixa de domínio

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu incidente de assunção de
competência  destinado a  definir  se  é  legal  a  cobrança  realizada  por  concessionária  de
rodovia contra autarquia que presta serviços de saneamento básico pelo uso da faixa de
domínio – as áreas laterais das pistas – da via pública concedida.

O  incidente  foi  cadastrado  como  IAC 8  na  página de  recursos  repetitivos  e  IACs  do
tribunal. Não há determinação de suspensão de processos que discutam o mesmo tema. A
ministra Regina Helena Costa, relatora do recurso especial que será julgado, destacou que,
nas discussões sobre remuneração pelo uso da faixa de domínio de rodovias, a pretensão de
cobrança pode ser titularizada tanto pelo Estado – direta  ou indiretamente – como por
empresa privada exploradora do sistema rodoviário.

No caso tratado no REsp 1.817.302 – agora afetado como IAC –, a discussão sobre a
cobrança tem relação com a implantação, nas adjacências de rodovia concedida, de rede
coletora de esgoto para atender a uma universidade e um hospital de São Paulo. Nessa
hipótese, explicou, a rodovia é administrada por concessionária, a qual exige da autarquia
que presta os serviços de saneamento um pagamento pelo uso do espaço.

Além  disso  –  apontou  a  relatora  –,  a  controvérsia  também  abrange  a  legalidade  da
cobrança, por pessoa jurídica de direito privado, contra pessoa jurídica de direito público
interno, pelo uso da faixa.

Reflexo nas tarifas

Segundo  Regina  Helena  Costa,  as  questões  tratadas  no  recurso  possuem  elementos
jurídicos e econômicos qualificados, além de expressiva projeção social,  pois envolvem
eventual  limitação à prestação de serviços de saneamento básico,  bem como potenciais
reflexos  nas  tarifas  praticadas,  em  decorrência  do  custo  extra  a  ser  suportado  pela
prestadora de serviços públicos.

A ministra ressaltou que não foi identificada multiplicidade de processos sobre o tema,
mas que o julgamento do caso como IAC é conveniente para prevenir decisões divergentes
entre os órgãos fracionários do tribunal – como previsto pelo artigo 947 do Código de Processo
Civil, que disciplina o incidente.

Na  decisão,  a  relatora  determinou  a  intimação  da  União  e  dos  Estados  para  que  se
manifestem, além da Associação Brasileira de Municípios e da Associação Brasileira de
Concessionárias de Rodovias.

Leia o acórdão de afetação do REsp 1.817.302.
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TSE determina que extratos bancários de partidos sejam divulgados em tempo real

Decisão foi tomada por unanimidade, na análise de pedido apresentado pelos movimentos Transparência
Partidária e Transferência Brasil

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) decidiu, por unanimidade, na sessão administrativa
desta terça-feira  (20), que os extratos das contas bancárias dos partidos políticos serão
divulgados  no  Portal  do  TSE  na  internet  logo  que  forem  repassados  ao  Tribunal,
mensalmente.  O  Plenário  acolheu  pedido  dos  movimentos  Transparência  Partidária  e
Transferência  Brasil  para  que  os  extratos  das  contas  bancárias  dos  partidos  fossem
disponibilizados para consulta assim que as respectivas prestações de contas anuais fossem
apresentadas à Justiça Eleitoral, a exemplo do que já ocorre com as prestações de contas
eleitorais.

Segundo as instituições, as agremiações políticas exercem função pública e são financiadas
com recursos do Tesouro Nacional, via Fundo Partidário, e, por isso, deve ser facilitada a
fiscalização dos cidadãos sobre a forma com que esses recursos são gastos.

Em  seu  voto,  o  relator  do  requerimento,  ministro  Luis  Felipe  Salomão,  declarou-se
favorável à divulgação dos extratos bancários dos partidos. De acordo com ele, como os
processos de prestação de contas partidárias anuais já são públicos, não faz sentido manter
em sigilo apenas os extratos bancários.

Como  um dos  fundamentos  de  seu  voto,  o  ministro  citou  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal Federal (STF) segundo a qual movimentações financeiras com recursos públicos
não  são  protegidas  pelo  sigilo  bancário.  Contudo,  conforme  ressaltou  Salomão,  caso
entenda necessário, o juiz relator do processo de prestação de contas pode decretar o sigilo
de determinados documentos.

Assim, o ministro Luis Felipe Salomão propôs que o caput do artigo 68 da Resolução TSE nº
23.604/2019 seja  alterado,  para  a  inclusão  dos  parágrafos  1º  a  3º,  que  regulamentarão  a
divulgação  dos  extratos  bancários  dos  partidos  políticos.  A  proposta  foi  aprovada  por
unanimidade.

Acesse a íntegra do voto do ministro Luis Felipe Salomão
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Empresa de teleatendimento terá de indenizar empregada obrigada a ir ao banheiro
em cinco minutos

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Tel Centro de Contatos
Ltda., de Palmas (TO), a pagar indenização de R$ 5 mil a uma operadora de telefonia em
razão de limitação ao uso do banheiro.  Segundo o colegiado,  a  restrição  imposta  pelo
empregador,  em detrimento  da  satisfação  das  necessidades  fisiológicas  do  empregado,
pode configurar lesão a sua integridade.

Na  reclamação  trabalhista,  a  operadora  descreveu  que  a  empresa  limitava  as  idas  ao
banheiro, já contado o tempo de permanência, a “no máximo, cinco minutos”. O controle,
explicou,  era  feito  pelo  sistema  de  informática:  para  sair  do  posto  de  trabalho,  os
empregados tinham de apertar a tecla “pausa banheiro”. “Então, o sistema enviava uma
mensagem  para  o  supervisor,  registrando  o  nome  e  a  contagem  do  tempo”,  afirmou.
Ultrapassados os cinco minutos,  “aparecia  no monitor  uma mensagem de alerta  com a
informação em vermelho ‘pausa estourada’”.

Procedimento normal

Por sua vez, a empresa sustentou que não havia nenhum procedimento de fiscalização,
controle  ou  punição  de  seus  funcionários  em razão  das  idas  necessárias  ao  banheiro.
Segundo a Tel Centro, a inserção da pausa no sistema pelo próprio operador visava evitar
que novas ligações fossem redirecionadas ao posto de atendimento, “tratando-se apenas de
mecanismo para gestão do funcionamento da empresa”.

O juízo  de  primeiro  grau  e  o Tribunal  Regional  do Trabalho  da  10ª  Região  (DF/TO)
deferiram  o  pedido.  A  avaliação  do  TRT foi  de  que,  apesar  de  não  ser  necessária  a
autorização, o conjunto de provas demonstrava a prática de limitar, de forma abusiva, a
utilização do banheiro. “Persiste o constrangimento decorrente da situação que exacerba a
importância das pausas, controláveis pelos supervisores em painel”, observa a decisão, que
arbitrou a indenização em R$ 10 mil.

Segundo a relatora do recurso da empresa, ministra Dora Maria da Costa, a decisão do
TRT está em conformidade com a jurisprudência do TST sobre a matéria. Todavia, ela
considerou o valor fixado para indenização “excessivo e desproporcional às peculiaridades
do caso concreto”. Segundo ela, ainda que a conduta da empresa seja repreensível, o valor
de R$ 5 mil é mais razoável e compatível com a hipótese dos autos e com decisões da
Turma em situações semelhantes. A decisão foi unânime.

Processo: RRAg-4500-37.2017.5.10.0802
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TST determina reintegração de bancária com doença ocupacional reconhecida pelo
INSS após a dispensa

A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do
Trabalho determinou a reintegração imediata de uma empregada do Banco Bradesco S.A.,
em Salvador (BA), que obteve o auxílio-doença acidentário seis meses após a dispensa.
Por unanimidade, o colegiado deferiu a tutela de urgência e restabeleceu o pagamento de
salários e plano de saúde, sob pena de multa diária.

A bancária foi dispensada em outubro de 2018. Na reclamação trabalhista, sustentou que,
em razão  das  atividades,  tinha  diversas  doenças  de  origem ocupacional,  como bursite
lateral  e  síndrome  do  túnel  do  carpo.  Por  isso,  pediu  a  tutela  de  urgência  para  sua
reintegração imediata, por ser detentora da estabilidade acidentária.

Com o indeferimento do pedido pelo juízo de primeiro grau, ela impetrou mandado de
segurança  no  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  5ª  Região  (BA)  em agosto  de  2019.
Contudo, a liminar foi indeferida pelo TRT, que entendeu que a concessão de auxílio-
doença  pelo  INSS,  embora  estabelecesse  a  relação  entre  as  doenças  e  as  atividades
desenvolvidas,  fora requisitada pela empregada somente após o término do contrato de
emprego, “mais de seis meses depois, considerando, inclusive, o período de projeção do
aviso-prévio indenizado”.

Auxílio-doença acidentário

Na avaliação do relator do recurso ordinário da empregada, ministro Agra Belmonte, a não
concessão da tutela de urgência pelo TRT fundou-se somente no fato de o benefício ter
sido concedido pelo INSS após dispensa e fora da projeção do aviso prévio. A restrição,
segundo ele, não tem amparo legal. Ele lembrou que, de acordo com o item II da Súmula
378 do  TST,  quando  for  constatada,  após  a  despedida,  doença  profissional  que  tenha
relação de causalidade com a execução do contrato de emprego, é assegurado o direito à
estabilidade provisória pelo período de 12 meses após a cessação do auxílio-doença.

No caso, o ministro assinalou que os documentos juntados à reclamação trabalhista matriz
demonstram  que  a  empregada  fora  dispensada  sem  justa  causa  e  diagnosticada  com
enfermidade  ocupacional  efetivamente  reconhecida  pelo  órgão  previdenciário.  Nesse
contexto, a seu ver, é razoável a determinação de reintegração da reclamante, pois a ação
originária tem por finalidade a preservação dos créditos alimentares destinados a prover a
sobrevivência da bancária e de sua família. A decisão foi unânime.

Processo: RO-1151-74.2019.5.05.0000
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Naturalização  provisória  é  concedida  a  menor  que  comprovou  critério  etário  e
residência no Brasil

A  5ª  Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região  (TRF1)  confirmou,  por
unanimidade,  a  sentença  da  1ª  Vara  Federal  Cível  do Distrito  Federal  que anulou ato
administrativo  do  Ministério  da  Justiça.  O ato  do  ente  público  indeferiu  o  pedido  de
naturalização provisória a um menor pelo critério de idade para fixar residência por prazo
indeterminado no Brasil.  Para o Juízo, ficaram comprovados os requisitos legais para a
concessão do pedido.

Segundo informações  do  processo,  o  Ministério  da  Justiça  alegou  que  a  naturalização
provisória  está  prevista  no  artigo  70  da  Lei  nº  13.445/2017,  nova  Lei  de  Migração,  e  será
concedida ao migrante criança ou adolescente que tenha fixado residência em território
nacional antes de completar 10 anos de idade e deverá ser requerida por representante legal
do menor.

Ao  ingressarem  com  a  ação,  os  responsáveis  pela  criança  argumentaram  que  foram
apresentados todos os documentos que comprovam a exigência para a naturalização do
menor e os demais documentos indicados no artigo 54 da Portaria Interministerial nº 11/2018,
norma que trata sobre o assunto.

Ao analisar  a  apelação,  a  relatora,  desembargadora  Daniele  Maranhão,  destacou que a
documentação juntada ao processo demonstra  que o menor fixou residência  por tempo
indeterminado no País antes de completar 10 anos de idade, conforme declaração escolar e
boletim de notas anexados aos autos. “Verifica-se que o impetrante nasceu em 02/04/2005,
entrou no Brasil  em 24/09/2014 e fixou residência  no País  no início  do ano de 2015,
quando efetuou matrícula escolar, antes, portanto, de completar os 10 (dez) anos de idade”,
finalizou.

Acórdão em anexo
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Informações bancárias  acessadas pelo Fisco após procedimento fiscal não ferem o
sigilo bancário

A 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), por unanimidade, decidiu
que é possível  o  acesso ao sigilo  bancário  por  autoridade  fazendária  quando efetivado
mediante  instauração  de  prévio  procedimento  administrativo  fiscal.  Com  esse
entendimento,  o  Colegiado  reformou  a  sentença  que  anulou  o  procedimento  fiscal
instaurado contra uma contribuinte a partir do acesso à movimentação bancária dela.

A autoridade fazendária constatou movimentação de valores não declarados no Imposto de
Renda da contribuinte. De acordo com o Juízo de primeiro grau, a autoridade fiscal não
poderia  acessar  os  extratos  da  conta  diretamente  da  instituição  bancária  sem  prévia
autorização judicial.

Na apelação ao TRF1, a Fazenda Nacional argumentou que a Lei Complementar nº 105/2001
assegura  que,  nessa  situação,  as  informações  bancárias  são  mantidas  em segredo  pela
administração tributária. A norma garante, ainda, que, somente são informados os valores
das  movimentações,  sem  discriminação  pormenorizada,  o  que  impede  a  indevida  e
desnecessária invasão da intimidade e da vida privada.

Defendeu  o  ente  público  ser  importante  analisar  a  diferença  entre  a  quebra  de  sigilo,
situação em que os dados protegidos são tornados públicos, e a transferência de sigilo, em
que os dados continuam excluídos do acesso público. A apelante finalizou defendendo que,
na transferência de dados bancários à Secretaria da Receita Federal do Brasil, é preservada
a garantia da intimidade,  prevista no artigo 5° da  Constituição Federal,  porque os dados,
mesmo depois de repassados à administração tributária, permanecem protegidos.

Ao analisar o processo, o relator, desembargador federal José Amilcar Machado, entendeu
que é possível a quebra de sigilo bancário realizada pela autoridade fazendária quando
realizada mediante instauração de prévio procedimento administrativo fiscal, nos termos
do artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001.

Para o magistrado, não há indícios nos autos que afastem a atuação do Fisco, visto que a
contribuinte teve a oportunidade de apresentar documentos que demonstrassem a origem
dos valores depositados em sua conta antes da autuação. Nesses termos, concluiu o relator
que "não se afigura irregularidade no auto de infração lavrado em decorrência de omissão
de rendimentos  provenientes  de valores  creditados  em conta  bancária  da  apelada,  cuja
origem dos recursos não fora comprovada mediante documentação hábil ou idônea".

Acórdão em anexo
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Confirmado benefício assistencial a criança com síndrome de Pierre Robin

A Nona Turma do Tribunal  Regional  Federal  da 3ª  Região  (TRF3),  por  unanimidade,
manteve  sentença  que  determinou  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  (INSS)  a
concessão de Benefício Assistencial de Prestação Continuada (BPC) a uma criança de 6
anos,  portadora  de  Síndrome de  Pierre  Robin,  caracterizada  por  malformação  facial  e
problemas respiratórios.

Para  os  magistrados,  os  requisitos  legais  para  a  concessão  foram preenchidos  como a
constatação da deficiência, demonstrada por exame pericial, e a ausência de meios hábeis
ao provimento da sua subsistência pela família.

A Síndrome de Pierre Robin é uma malformação congênita constituída por três anomalias:
micrognatia  (mandíbula pouco desenvolvida),  glossoptose (retração da língua) e fissura
palatina  (céu  da  boca  aberto),  resultando  em obstrução  das  vias  aéreas  e  dificuldades
alimentares. Conforme laudo médico judicial, a criança apresentou outras características
como  atraso  do  desenvolvimento  neuropsicomotor,  dificuldade  de  falar,  atrofia  da
musculatura  torácica  e  abdômen  com múltiplas  cicatrizes.  Faz  ainda  uso  de  fraldas  e
necessita do acompanhamento de terceiros.

Ao analisar o caso, o desembargador federal relator Batista Gonçalves ressaltou que o BPC
tem sua concessão desvinculada do cumprimento dos quesitos de carência e de qualidade
de  segurado  da  autarquia  previdenciária  e  está  atrelado  à  idade  e  à  constatação  de
deficiência.  “No caso  de  crianças  e  adolescentes  menores  de  dezesseis  anos,  deve  ser
avaliada,  para  tanto,  a  existência  da  deficiência  e  o  seu  impacto  na  limitação  do
desempenho  de  atividade  e  restrição  da  participação  social,  compatível  com a  idade”,
destacou.

No recurso ao TRF3,  o INSS pediu a  reforma da sentença,  sustentando a ausência  de
comprovação de miserabilidade. O magistrado salientou que o estudo social realizado por
peritos  em Rio Claro/SP,  município  da residência  da menor,  comprovou a situação de
vulnerabilidade  da  família,  justificando-se  a  concessão  do  benefício  assistencial.
“Incontroversa  a  deficiência  e  constatada,  pelo  laudo  pericial,  a  hipossuficiência
econômica, é devido o BPC”, concluiu.

Assim, o colegiado negou provimento à apelação do INSS e confirmou a concessão do
BPC. A Nona Turma também fixou a data da sentença, em 26/07/2019, como início do
pagamento, no valor de um salário mínimo.

Acórdão em anexo
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TRF3 concede a refugiada congolesa direito a autorização de residência no Brasil

O  desembargador  federal  Johonsom  Di  Salvo,  da  Sexta  Turma  do  Tribunal  Regional
Federal da 3ª Região (TRF3), autorizou a residência no país de uma refugiada congolesa
que possui filha brasileira menor de idade. A Polícia Federal havia negado o requerimento
de autorização de residência para fins de reunião familiar a estrangeira, por ela não ter
apresentado passaporte válido e certidão de antecedentes criminais. Ao acatar o recurso da
Defensoria Pública da União (DPU), o magistrado considerou a situação vivenciada pela
africana,  que está desempregada, atípica e de extrema vulnerabilidade.  Ela tem sob sua
guarda  uma  filha  brasileira  de  3  anos  de  idade,  com  quem  reside  em  um  centro  de
acolhimento  para  mulheres  imigrantes  na  Capital  paulista.  Na  decisão,  o  magistrado
entendeu ser possível a instrução do requerimento de residência apenas com o protocolo
válido  da  solicitação  do  reconhecimento  da  condição  de  refugiada  e  com  os  demais
documentos  que  possui  no  momento,  como  o  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  a
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), sem a necessidade de apresentação de
passaporte, documentos de viagem e certidão de antecedentes criminais.

Ao analisar o caso, o desembargador federal explicou que a autorização de residência é
dirigida  ao  imigrante  que  pretenda  trabalhar  ou  residir  e  se  estabelecer  temporária  ou
definitivamente no Brasil, desde que satisfaça as exigências de caráter especial previstas na
Lei  nº  13.445/2017  (Lei  de  Migração),  regulamentada  pelo  Decreto  nº  9.199/2017.  Dentre  as
modalidades de autorização de residência,  há a destinada à reunião familiar,  tratada no
artigo 37, II,  da  Lei nº  13.445/2017,  concedida entre outros casos, aos que possuam filho
brasileiro.  O  magistrado  considerou  que  a  estrangeira  solicitou  o  reconhecimento  da
condição de refugiada ao Brasil em 2015, cujo protocolo serve como identidade e atesta
sua condição migratória regular. Por ser solicitante de refúgio no país, a estrangeira não
recebe qualquer auxílio da representação diplomática da República Democrática do Congo,
o que torna impossível a obtenção da documentação exigida pela Polícia Federal.

Segundo o desembargador federal, a Portaria Interministerial nº 12, de 13/6/2018, dos Ministérios
de Estado da Justiça, Extraordinário da Segurança Pública e das Relações Exteriores, determina que
o requerimento de autorização de residência para reunião familiar deve ser instruído com
documento  de  viagem válido  ou  documento  oficial  de  identidade;  e  com certidões  de
antecedentes criminais.

No entanto,  segundo o magistrado,  a  Convenção das Nações  Unidas relativa  ao  Estatuto  dos
Refugiados  de  1951 prevê  explicitamente  a  necessidade  de  flexibilização  das  exigências
documentais,  quando  constatadas  circunstâncias  especiais,  como  no  caso  do  processo
analisado.  Além disso,  o  Decreto que  regulamenta  a  Lei  de  Migração estabelece  que  a
condição atípica do refugiado deve ser considerada pelos órgãos da administração pública
federal quando da necessidade de apresentação de documentos emitidos por seu país de
origem. “Entendo cabível  a instrução de seu requerimento de autorização de residência
para reunião familiar com o protocolo válido da solicitação reconhecimento da condição de
refugiada e demais documentos que dispõe no momento”, concluiu o relator do processo.
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Homicídio  de  psicóloga  da  Penitenciária  de  Catanduvas  (PR)  será  julgado  pelo
Tribunal do Júri de Curitiba

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) acolheu em 15/10 pedido do juízo da 4ª
Vara Federal  de Cascavel  (PR) e  determinou que o julgamento  do crime da morte  da
psicóloga que trabalhava na Penitenciária Federal de Catanduvas (PR), ocorrido em maio
de 2017, seja realizado pelo Tribunal do Júri na Subseção Judiciária de Curitiba.  A 4ª
Seção do Tribunal entendeu que existem fundadas dúvidas acerca da imparcialidade do
corpo de jurados que venha a ser formado no município de Cascavel, local onde o processo
estava tramitando, e decidiu pelo desaforamento do julgamento para a capital paranaense.
O desaforamento consiste no deslocamento da competência territorial de uma comarca ou
subseção judiciária para outra, onde se dará o julgamento pelo Tribunal do Júri. A decisão
do colegiado foi proferida por unanimidade em sessão telepresencial de julgamento.

Homicídio doloso

Em  fevereiro  de  2018,  cinco  indivíduos  foram  denunciados  pelo  Ministério  Público
Federal  (MPF) pela  prática de crime doloso contra a vida pelo homicídio da servidora
pública federal que atuava como psicóloga na Penitenciária de Catanduvas. De acordo com
a denúncia, o crime teria sido encomendado pela organização criminosa PCC - Primeiro
Comando da Capital.

Segundo o MPF, os denunciados, agindo no interesse do PCC, tiveram como propósito a
vingança  contra  funcionários  e  autoridades  do  Departamento  Penitenciário  Nacional
(DEPEN), em virtude do cumprimento da lei por seus servidores, e também buscaram a
intimidação de agentes penitenciários federais, com o fim de obterem facilidades à margem
da lei para membros da organização presos.

Em maio deste ano, o juízo da 4ª Vara Federal de Cascavel fez uma representação ao
TRF4, requisitando o desaforamento do Tribunal do Júri, responsável por julgar o caso. O
magistrado de primeira instância baseou o seu pedido no artigo 427 do Código de Processo
Penal:  “Se  o  interesse  da  ordem  pública  o  reclamar  ou  houver  dúvida  sobre  a
imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do
Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação
do juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca
da mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas”.

Acórdão

O desembargador federal João Pedro Gebran Neto, relator da representação no Tribunal,
pronunciou-se a favor do pedido do juízo de origem. “A representação pelo desaforamento
do julgamento formulada pelo juízo da 4ª Vara Federal de Cascavel tem como fundamento
a  existência  de  dúvida  sobre  a  imparcialidade  do  júri,  uma  vez  que,  no  entender  do
magistrado,  a  periculosidade da facção criminosa supostamente  envolvida (PCC) e dos
acusados que teriam cometido os delitos, bem como a forte estrutura local do grupo, todas
as  circunstâncias  do crime e  o  contexto  histórico  do  local  dos  fatos,  somados  à  larga
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repercussão do fato na mídia e na sociedade local, evidenciariam o temor dos jurados de
Cascavel no caso concreto”, destacou o desembargador.

O relator acrescentou em seu voto que “no caso concreto,  entendo que, de fato, se faz
presente  a  hipótese  de  dúvida  sobre  a  imparcialidade  do  júri,  o  que  torna  viável  o
acolhimento da representação e impõe-se o desaforamento do julgamento em questão”.

Sobre a mudança do Tribunal do Júri para a capital paranaense, Gebran enfatizou: “ainda
que a divulgação do fato tenha se dado em âmbito nacional,  não se pode negar que a
comunidade potencialmente mais afetada foi aquela da região oeste do Estado do Paraná,
mais  afetada  pelas  atividades  da organização criminosa  supostamente  responsável  pelo
delito.  Daí  se  segue que,  não se podendo estabelecer  um local  mais  próximo onde os
efeitos  do delito  sejam de menor  monta,  convém determinar-se que  o julgamento  seja
realizado na Subseção de Curitiba, onde se presume que, dado o distanciamento dos fatos e
o porte da cidade, será possível a continuidade do julgamento com a necessária isenção”.

Dessa  forma,  os  desembargadores  que  compõem  a  4ª  Seção  da  Corte  decidiram
unanimemente acolher o pedido e conceder o desaforamento do julgamento.

Acórdão em anexo Voltar ao topo



Tarifa cobrada pela Caixa por conta corrente não é ilegal desde que haja previsão
contratual prévia

A não-utilização de serviços bancários não exime o correntista do pagamento de encargos
nos  casos  em  que  essas  tarifas  tenham  sido  previamente  pactuadas  entre  as  partes  e
disponibilizadas  pelo  banco  para  conhecimento  do  cliente.  Portanto,  havendo  previsão
contratual, não há qualquer ilegalidade na cobrança de taxas.  Com esse entendimento, o
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) negou um recurso de apelação cível em
que uma moradora do município de Criciúma (SC) pedia que a Caixa Econômica Federal
fosse condenada a cancelar todos os encargos incidentes sobre sua conta corrente e a pagar
indenização  por  dano  moral.  A  decisão  é  da  3ª  Turma  da  Corte  e  foi  proferida  por
unanimidade durante sessão virtual de julgamento realizada na terça-feira (20/10).

Ação judicial

A autora afirmou no processo que, ao contratar um empréstimo consignado junto à Caixa,
o banco teria condicionado o fechamento da contratação à abertura de uma conta corrente.
Segundo a cliente, a conta teria sido usada somente para receber seu salário, sem histórico
de movimentações bancárias e nem utilização do limite de crédito disponibilizado pela
instituição financeira. m suas alegações, ela argumentou que o fato de ter sido compelida a
abrir a conta com a consequente cobrança dos encargos seria ilegal. Em primeira instância,
a  4ª  Vara  Federal  de  Criciúma  reconheceu  a  legalidade  da  cobrança  e  julgou  a  ação
improcedente.

Apelação

A  autora  recorreu  da  sentença  ao  TRF4  reforçando  a  alegação  de  que  a  contratação
obrigatória do serviço de conta corrente para liberação de empréstimo consignado seria
ilegal  e  abusiva.  Para  a  desembargadora  federal  Vânia  Hack  de  Almeida,  relatora  da
apelação  no Tribunal,  a  mulher  não  foi  compelida  ou  coagida  a  contratar  os  serviços
oferecidos pela Caixa.

De acordo a magistrada, o contrato e suas cláusulas eram de conhecimento da contratante
no momento em que foi firmado, com ela tendo tido a oportunidade de optar por anuir ou
não com as  condições  oferecidas.  “O princípio da autonomia  da vontade não encontra
restrição no contrato de adesão porque nele permanece a garantia à liberdade de aderir ou
não às estipulações padronizadas”, explicou a desembargadora em seu voto.

Acórdão em anexo Voltar ao topo



Aplicação  do interstício  de  18  meses  para  a  promoção e  progressão funcional  na
'carreira do seguro social' necessita de regulamentação

Em sessão ordinária realizada por videoconferência, no dia 16 de outubro, em Brasília, a
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais  Federais (TNU) decidiu, por
unanimidade,  negar  provimento  ao  incidente  de  uniformização  proposto  pelo  Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos do voto do Juiz Relator, fixando a seguinte
tese:  "para  a  aplicação  do interstício  de 18 meses,  previsto  no art.  7º,  §  2º,  da  Lei  nº
10.855/2004,  enquanto vigente a redação dada pela  Lei  nº 11.501/2007,  para a promoção e
progressão funcional na 'carreira do seguro social', havia a necessidade de regulamentação,
conforme previsto no art. 8º da citada lei" (Tema 271).

O Pedido de Interpretação de Uniformização de Lei foi interposto pelo INSS em face de
decisão proferida pela Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba que, reiterando a
jurisprudência  da TNU, condenou a recorrente  “a realizar  as  promoções e  progressões
funcionais de acordo com o  Decreto n  º   84.669/1980  , até que sobrevenha a regulamentação
prevista  no art.  7º,  §  2°,  I,  da  Lei  nº 10.855/2004,  bem como a  pagar  as  diferenças  daí
resultantes, observada a prescrição quinquenal, com juros e correção monetária nos termos
do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor”.

Segundo a parte autora, a decisão estaria em divergência com entendimento da 1ª Turma
Recursal  da Seção Judiciária  do Distrito  Federal,  que decidiu  com base nas  alterações
introduzidas pela  Lei n  º    13.324/2016  , por definir a questão no interstício de 12 meses, com
direito  ao  reposicionamento  na  carreira  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2017,  vedado  o
pagamento  de parcelas  retroativas.  No julgamento,  o  recurso  do INSS foi  provido em
parte, para determinar que o reposicionamento da carreira seja realizado sem o pagamento
de  qualquer  diferença  relativa  ao  período pretérito  à  Lei  n  º    13.324/2016  .  A sentença  foi
reformada no que tange ao pagamento das diferenças anteriores a 1º de janeiro de 2017.

Em suas razões de decidir,  o Relator do processo na TNU, Juiz Federal Gustavo Melo
Barbosa, iniciou sua exposição de motivos evidenciando que a Turma já tem entendimento
consolidado  a  partir  do  julgamento  do  Pedido  de  Uniformização  nº  5051162-
83.2013.4.04.7100, de relatoria do Juiz Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá, em 15 de
abril de 2015.

Na ocasião, o Colegiado consolidou o entendimento de que o lapso temporal a ser aplicado
para a progressão funcional e promoção dos servidores do INSS é o de 12 meses (segundo
o Decreto n  º   84.669/1980   que regulamenta a Lei n  º   5.645/1970  ), uma vez que o regulamento cuja
vigência daria início à contagem do interstício de 18 meses não chegou a ser editado.

O  Magistrado  abordou  ainda  que  essa  posição  também  se  consolidou  no  âmbito  do
Superior Tribunal de Justiça (STJ). por meio do Recurso Especial n  º   1696953/RJ  , julgado em
12 de dezembro de 2017, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, da Segunda Turma
do STJ. Na sessão, a Turma firmou o entendimento no sentido de que até a edição do
regulamento inerente às progressões funcionais, previsto no art. 9º da  Lei nº 10.855/2004,
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deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de Classificação de
Cargos de que trata a Lei n  º   5.645/1970  .

Em 16 de maio de 2019, no Recurso Especial n  º   1777943/ES  , também da relatoria do Ministro
Herman Benjamin, da Segunda Turma do STJ, de acordo com a jurisprudência do próprio
STJ,  firmou-se  no  sentido  de  que,  no  caso,  as  promoções  e  progressões  funcionais
devessem observar o interstício de 12 meses, e não de 18 meses, como pretendia a parte
recorrente.

Na sequência,  o  Juiz  Federal  pontuou que o advento  da  Lei  n  º    13.324/2016  ,  que  alterou
novamente a redação da alínea “a” do inciso I do § 1º, bem como do § 2º, do art. 7º da Lei
nº 10.855/2004, devolvendo o interstício para o seu prazo original de 12 meses. “A alteração
legislativa só confirma o entendimento há muito consolidado, pois a regulamentação nunca
veio”, defendeu o Magistrado.

Dando  prosseguimento,  o  Relator  relembrou  que  a  mudança  determinou  o
reposicionamento de todos os servidores, contando da entrada em vigor da Lei nº 11.501, de
11 de julho de 2007. Segundo o Magistrado, apesar de ter salvaguardado a possibilidade de
efeitos financeiros retroativos no âmbito administrativo, a decisão só confirma o acerto da
posição jurisprudencial.
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